
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2017

EDITAL Nº 03.01/2017

ALTERA O EDITAL 02.01/2017 QUE DISPÕE SOBRE A
HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES NO PSS 01/2017.

A Presidente da Comissão designada pelo Decreto nº
960/2017, no uso de suas atribuições legais,

Exaurido o prazo para recurso das inscrições previsto no item
2. do Edital 01.01/2017,

Considerando que após a publicação do Edital 02.01/2017, a
Comissão observou inconsistências que precisam ser corrigidas,

TORNA PÚBLICO:

1. O Edital 02.01/2017 – Homologação das inscrições,
publicado no dia 03 de fevereiro de 2017, no Diário Oficial Eletrônico da Prefeitura Municipal
de Matelândia, www.matelandia.pr.gov.br, fica alterado conforme itens a seguir.

2. As candidatas ELISANGELA LEMES DE MORAIS, FABIANE
GONÇALVES FABIAN e ROSINEIDE DIAS ILÁRIA, constaram como inscritas para o cargo
de Monitor Social-Sede do Município, quando na verdade, de acordo com o formulário de
inscrição e comprovante de residência apresentados, a inscrição das mesmas ficam
homologadas para o cargo de MONITOR SOCIAL – VILA MARQUESITA, conforme abaixo:

CARGO: MONITOR SOCIAL – VILA MARQUESITA
Nº
Inscrição

Nome Cédula de
Identidade

Data
Nascimento

96 Daniela de Oliveira da Silva 12.366.670-4-PR 03/03/1996
100 Fabiane Gonçalves Fabian 12.499.264-8-PR 21/07/1993
158 Rosineide Dias Ilária 10.331.202-7-PR 05/11/1990

3. A inscrição da candidata PENELEPE DA SILVA BASTOS,
inscrita para o Cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, fica homologada como pessoa com
deficiência, nos termos do item 4.6.1, conforme segue:

CARGO: MONITOR SOCIAL – VILA MARQUESITA
Nº
Inscrição

Nome Cédula de
Identidade

Data
Nascimento

61 Penelope da Silva Bastos* 7.908.995-8-PR 08/11/1976
*canditada com deficiência



4. O nome da candidata ADRIANA MENDES FERREIRA,
constou do referido Edital, como sendo para o cargo de Monitor Social, quando na verdade,
de acordo com a ficha de inscrição preenchida de próprio punho, a candidata se inscreveu
para o cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS.

5. De acordo com a análise da documentação, por ocasião da
avaliação dos títulos e documentos apresentados, as candidatas LUCIANE VAZ MARTINS e
NELMA BROSTEL KOTTWITZ, inscritas para o cargo de MONITOR SOCIAL-SEDE DO
MUNICÍPIO, ficam desclassificadas em virtude de não atenderem ao item 4.3.2 -
Comprovante de Escolaridade mínima exigida para o cargo do Edital 01.01/2017.

6. Também em análise à documentação apresentada pela
candidata ADRIANA MENDES FERREIRA, inscrita para o cargo de AUXILIAR DE
SERVIÇOS GERAIS, constatou-se que a mesma não atendeu ao item 4.3.4 - Comprovante
de estar quites com as obrigações eleitorais, do Edital 01.01/2017, ficando desclassificada
do presente Processo.

Matelândia (PR), 06 de fevereiro de 2017.

NEIVA ROMANI BÓSIO
Presidente.


